
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

PARECER Nº SEI-73/2024 - CREMEC/DIR/DIREX/COJUR/ASSEJUR

Em 25 de setembro de 2024.
PROCESSO: (24.6.000003926-8)
SOLICITANTE: COMISSÃO DE CONTRATOS DO CREMEC.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EMPRESARIAL
ESPECIALIZADA EM PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. COMISSÃO
DE CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 74, INCISO III, ALÍNEA ‘A”,
DA LEI 14.133/2021. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
DE CONSULTORIA EMPRESARIAL ESPECIALIZADA
EM PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. LEGALIDADE.
PARECER PELA REGULARIDADE FAVORÁVEL À
CONTRAÇÃO.

 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Assessoria
Jurídica, pela  Comissão de Contratos deste CREMEC, para análise da  regularidade
jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, com base no
art. 74, inciso III, alínea "a", da Lei 14.133/2021, da empresa RS2 CONSULTORIA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.063.536/0001-70, para prestação de serviço de
consultoria empresarial especializada em planejamento estratégico, no valor total de
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

2. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela
unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na eventualidade de o administrador não
atender as orientações dessa Assessoria Jurídica, deve justificar nos autos as razões
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

3. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos
aspectos jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza
eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem
das atribuições desta ASSEJUR, sendo afetos aos setores competentes do CREMEC.
Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente
se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas
Práticas Consultivas da AGU (4ª edição, 2016), cujos fundamentos se revelam
compatíveis com a Lei nº 14.133, de 2021:
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica
com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas
aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de
dezembro de 2016)

4. Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do
presente processo.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 

5. De acordo com o Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta
por inexigibilidade é permitida nas seguintes situações

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos
básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
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g) restauração de obras de arte e de bens de valor
histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes
e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por
meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste
artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por
produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente
e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste
artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado
à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do
caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do
caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de
conservação, dos custos de adaptações, quando
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imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos
e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela. (Grifamos)

 
6. Segundo consta nos autos do presente processo SEI

24.6.000003926-8, o Documento de Formalização de Demanda – DFD 1306261,
documento inicial em que se extrai o objeto, tipo de contratação, a justificativa da
necessidade da contratação, descrições e quantidade. Ademais, é parte integrante
do presente processo em epígrafe o Termo de Referência 1323117, no qual
descreve as condições gerais da contratação, modelos de execução contratual e de
gestão do contrato. Outrossim, foi juntado aos autos do presente processo, o Mapa
Comparativo de Preços 1434465, conforme orienta a Instrução Normativa SEGES/ME
N 65/2021, a qual dispõe acerca do procedimento administrativo para pesquisa de
preços para os processos licitatórios.

7. Presume-se, de fato, que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos, composição de preço final e outros parâmetros tenham
sido regularmente determinados pelos setores competentes ao longo da tramitação
do processo, com base em parâmetros técnicos objetivos, para melhor consecução
do interesse público, conforme disposições do art. 18 da lei 14.133/2021.

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na descrição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize
o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação; [...] (Grifamos)

 
 8. Quanto à razão para a escolha do fornecedor, esta se confunde
com a própria situação caracterizadora da inviabilidade de competição,
seja por se tratar de serviços técnicos de natureza predominantemente
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intelectual prestados por pessoas físicas ou jurídicas de notória
especialização (art. 74, III, “a” c/c art. 6º, XVIII e XIX da Lei n.º 14.133,
de 2021), seja em razão das peculiaridades que circunscrevem o caso
concreto (art. 74, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), a justificativa
1581857 demonstra os elementos que inviabilizam a competição neste
caso e sua adequabilidade à necessidade deste Regional.

 

III - DA MINUTA PADRONIZADA DE CONTRATO
 
9. Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela AGU,

conforme art. 19, IV, § 2º, c/c art. 25, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como que
as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas
por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10. A padronização de modelos de editais e contratos é medida de
eficiência e celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo recomendada
pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do seu Manual de Boas
Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06:

A atuação consultiva na análise de processos de contratação
pública deve fomentar a utilização das listas de verificação
documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis e das minutas de editais, contratos, convênios e
congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos
Consultivos recomendar a utilização das minutas
disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU,
cujas atualizações devem ser informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os
assessorados, de modo a que edições de texto por estes
produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam
destacadas, visando a agilizar o exame jurídico posterior pela
instância consultiva da AGU (Grifamos).

 
11. Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela AGU, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por
restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a
análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na
verdade, de encontro à finalidade pretendida com a padronização.

12. Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de
contrato são aqueles previstos no art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021, com as devidas
adaptações às especificidades de cada contratação.

13. A minuta de contrato está presente consta nos autos 1575443 e
encontra-se formalmente em ordem.

IV - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
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14. No presente caso, em atenção ao artigo 72, IV, da Lei nº 14.133,
de 2021, 1480481, consta a Nota de Empenho acerca da previsão dos recursos
orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da contratação,
com a indicação da respectiva rubrica.

V - DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO

 
15. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).

16. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme
determina o art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Nesse ponto, deve ser observado o disposto na Orientação
Normativa AGU n. 85, de 3 de julho de 2024:

 
Nas contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e
174 da Lei nº 14.133, de 2021, supre a exigência de publicidade prevista no
artigo 72, p. único, do mesmo diploma.

 
18. De acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro

de 2011 c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, deverá
haver disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do
ente na internet:

a) cópia integral do termo de referência; e

b) contratos firmados e notas de empenho emitidas.

 

VI - DA CONCLUSÃO 
 

19. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à
análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos,
opina e conclui pela legalidade do deferimento para contratação em tela, através da
modalidade de licitação de inexigibilidade, uma vez que o mesmo se encontra em
conformidade ao art. 74, inciso III, alínea “A”, da Lei nº 14.133/2021, não se
vislumbrando óbice jurídico para tanto.

 
20. É o parecer, salvo melhor juízo.

Documento assinado eletronicamente por Antonio de Padua de Farias Moreira,
Coordenador Jurídico, em 26/09/2024, às 16:07, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1578025 e o código CRC 21D8F685.

Av. Antônio Sales, 485 - Bairro Joaquim Távora | 
CEP 60135-101 | Fortaleza/CE - https://cremec.org.br/

Referência: Processo SEI nº 24.6.000003926-8 | data de inclusão: 25/09/2024
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